
FCEBIMENTO
ate o presente documento.

; Nesta Data LÁ In 1 2045
DESPACHO 00 0020 0000000 00 0 (Lee == o

: Secret a)Lido no expediente da 12 jornino Extraordinária do df Claudiom Sereia. Jón
piretor Deptº.. Administrativo

CpF: 017.742. 424-94

” ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

“PALÁCIO ABEL IZAIAS”
CNPJ 09.116.096/0001-22

INDICAÇÃO Nº  /2025
213

Ementa: Construção de uma praça pública no
Bairro Zuador, perto da nova UBS, com
parquinho para crianças e academia ao ar livre
para os idosos.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 214 do

Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras,

Infraestrutura e Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA,

viabilizar, a construção de uma praça pública no Bairro Zuador, perto da nova UBS, com a instalação

de parque infantil e academia ao ar livre para a melhor idade.

JUSTIFICATIVA

O Bairro Zuador tem crescido bastante nos últimos anos. Já conta com escola e posto de
r

saúde, o que mostra que o bairro está se desenvolvendo. No entanto, os moradores ainda não dispõem

de um espaço público de lazer, onde possam descansar, se exercitar ou levar as crianças para brincar.

A construção de uma praça com parque infantil e academia ao ar livre é uma necessidade

para melhorar a qualidade de vida da população, promovendo saúde, bem-estar e maior convivência

entre vizinhos. Por esse motivo, justifica-se a criação desse espaço ao lado da nova UBS, local de fácil

acesso e já frequentado pelos moradores, o que tornará a praça ainda mais útil e integrada ao cotidiano

da comunidade.

Sala das Sessões da Câm: em 22 de Abril de 2025.

n França
Vereador
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